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LEI Nº 1.539, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Dispõe sobre o combate ao 

desperdício de alimentos e a doação 

de excedentes de alimentos para o 

consumo humano e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BENEVIDES, ESTADO DO PARÁ, LUZIANE DE LIMA 

SOLON OLIVEIRA, faz saber que o Poder Legislativo do Município de Benevides 

aprovou e ela sancionou e manda que se publique a seguinte lei: 

Art. 1º Os estabelecimentos dedicados à produção e ao fornecimento de 

alimentos, incluídos in natura, produtos industrializados e refeições prontas para o 

consumo, ficam autorizados a doar os excedentes não comercializados e ainda próprios 

para o consumo humano que atendam aos seguintes critérios:  

I – Estejam dentro do prazo de validade e nas condições de conservação 

especificadas pelo fabricante, quando aplicáveis; 

II – Não tenham comprometidas sua integridade e a segurança sanitária, mesmo 

que haja danos à sua embalagem; 

III – Tenham mantidas suas prioridades nutricionais e a segurança sanitária, ainda 

que tenham sofrido dano parcial ou apresentem aspecto comercialmente indesejável. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo abrange empresas, hospitais, 

supermercados, cooperativas, restaurantes, lanchonetes e todos os demais 

estabelecimentos que forneçam alimentos preparados prontos para o consumo de 

trabalhadores, de empregados, de colaboradores, de parceiros, de pacientes e de 

clientes em geral. 

§ 2º A adoção de que trata o caput deste artigo poderá ser feita diretamente, em 

colaboração com o poder público, ou por meio de bancos de alimentos, de outras 

entidades beneficentes de assistência social certificadas na forma da lei ou de 

entidades religiosas. 

§ 3º A adoção de que trata o caput deste artigo será realizada de modo gratuito, 

sem a incidência de qualquer encargo que a torne onerosa. 

N
º 

P
R

O
C

.: 
00

71
5 

- 
P

LL
 0

52
/2

02
4 

- 
A

U
T

O
R

IA
: V

er
. P

ab
lo

 O
rt

eg
a

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//b
en

ev
id

es
.v

ot
ac

ao
el

et
ro

ni
ca

.in
f.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
ep

df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

C
65

5A
72

4E
B

F
8E

14
95

96
B

19
2D

B
69

B
25

C
2

C
O

D
IG

O
 D

O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

: 
00

02
79

 



ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE BENEVIDES 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE 

GABINETE DA 

PREFEITA 

Av. Joaquim Pereira de Queiroz, nº 01, Bairro Centro, CEP: 68.795-000, 

Benevides, Estado do Pará. 

 

Gabinete da Prefeita 

 

 

 Art. 2º Os beneficiários da doação autorizada por esta Lei serão pessoas, famílias 

ou grupos em situação de vulnerabilidade ou de risco alimentar ou nutricional. 

Parágrafo único. A doação a que se refere esta Lei em nenhuma hipótese 

configurará relação de consumo. 

Art. 3º O doador e o intermediário somente responderão nas esferas civil e 

administrativa por danos causados pelos alimentos doados se agirem com dolo.  

§ 1º A responsabilidade do doador encerra-se no momento da primeira entrega do 

alimento intermediário ou, no caso de doação direta, ao beneficiário final. 

§ 2º A responsabilidade do intermediário encerra-se no momento da primeira 

entrega do alimento ao beneficiário final.  

§ 3º Entende-se por primeira entrega o primeiro desfazimento do objeto doado 

pelo doador ao intermediário ou ao beneficiário final, ou pelo intermediário ao 

beneficiário final. 

Art. 4º Doadores e eventuais intermediários serão responsabilizados na esfera 

penal somente se comprovado, no momento da primeira entrega, ainda que esta não 

seja feita ao consumidor final, o dolo específico de causar danos à saúde de outrem. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições anteriores em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Benevides, aos vinte e seis do mês de novembro de 

dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

LUZIANE DE LIMA SOLON OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
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